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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

Fernão, aos 06 de junho de 2016.

OFICIO/FERNÃO/GP. N°192/2016.

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.
Câmara Municipal de Fernão
vww. c rnfe m ap, s 9, gpv. b

Protocolo N.°ÍU44^ÍU6
í?ecutivp OOl8- 2016

Senhor Presidente,
Oswaido Gutíi

Com meus cumprimentos, encaminho o

incluso Projeto de Lei n°018/2016, desta data, que dispõe
sobre a abertura de crédito adicional especial ao orçamento

de 2016, e dá outras providências, para que seja posto em
votação em caráter de urgência especial, conforme
possibilita Resolução vigente.

Ao se tornar Lei, a norma autorizará esta

municipalidade a proceder à reconstrução de ponte que está
localizada no Bairro Porto, embasada em prévio certame

licitatório.

É notório, porém, que o grande volume de

chuvas ocasionou danos em vários trechos de estradas e

pontes cuja manutenção é de dever deste Poder Público
Municipal.

Em razão da patente utilidade, creio que

os Ilustres Vereadores acatarão o presente pleito, votando-

o  favoravelmente em sessão ordinária do presente periodo

legislativo.

agradecimentos.

Pela atenção dispensada, an

Respeitosamente,

o meus

A Sua Excelência, o Senhor,

Vereador NORIVALDO MASSUDA.

ar CaneladàXanttfõs
RG n2 5.070/254-3
Prefeito Municipal

Presidente da Câmara Municipal - Fernão - SP.

Rua José Bonifácio, 106 - Contro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-maii; prefeitura@fornao.sp.gov.br - Site: wvrw.fernao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

PROJETO DE LEI N° 018/2016, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2016, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL
DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Oferece à Câmara Municipal de Fernão, para aprovação do
Plenário, o seguinte Projeto de Lei,

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2016, nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 70.000,00
(setenta mil reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

í + ) CREDITO ADICIONAL ESPECIAL R$ (Reais)
02 Poder Executivo

02.53 Secretaria Municipal de Obras

26.782.0006.0062 Manutenção das Estradas Vicinais
(OOxx) 4.4.90.52 Eq. E Material Permanente (FR 05) R$ 70.000,00

TOTAL R$ 70.000,00

Art. 2° - Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto
pelo artigo 1° será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL,
nos termos do inciso III do § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, no valor
de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

(-) ANULAÇÕES R$ (Reais)
02 Poder Executivo

02.53 Secretaria Municipal de Obras
26.782.0006.0062 Manutenção das Estradas Vicinais
(0065) 3.3.90.30 Material de Consumo (FR 05) R$ 70.000,00

TOTAL R$ 70.000,00

Art. 3° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro
de que trata o art. 16 da Lei Complementar n° 101/00 segue demonstrado
no anexo 1 que fica fazendo parte integrante desta lei.

Rua José Bonifácio, 106 - Centro ■ Fomão-SP - CEP 17.458-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-maii: proféitura@fornao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de FejmãõT^ô^deJunho de 2016

Alternar
PREFEI'

tda Campos
MUNICIPAL

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.465-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-maii: prefoitura@fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

ANEXO I

(de que trata o art. 16 da Lei Complementar n° 101/00)

1-) CONSOLIDAÇÃO DO IMPACTO:

DESPESA Valores

Mensais

EXERCÍCIO

2016 2017 2018

Eq. E Material Permanente R$ 70.000,00 - -

TOTAL R$ 70.000,00 - -

2)DECLARAÇÃO

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, Prefeito

Municipal de Fernão, no uso de suas

atribuições legais,

DECLARA, para fins de cumprimento do inc. II do art. 16

da lei Complementar n° 101/00 que o aumento da despesa que se pretende fazer com esta

está adequado com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e Orçamento Anual,

possuindo ainda firme disponibilidade financeira para cumprimento da nova despesa

criada.

declaração.

Por ser expressão da verdade, firma a presente

Prefeira s 06 de junho de 2016.

emaMlanetada C

PREFEITO MUNICIPAL

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fornão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-maii: prefeitura®fernao.sp.gov.br - Site: www.fornao.8p.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE

LEI N.® 018/2016 DE 06 DE JUNHO DE 2016 QUE

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

ESPECIAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito

Municipal.

Protocolado na Secretaria da Câmara Municipal

sob n.° 114/2016.

Fernão, 06 de junho de 2016.

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N." 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotnnail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1  - Determino à Secretaria que autue o

PROJETO DE LEI N.® 018/2016 DE 06 DE JUNHO DE

2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO

DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do

Prefeito Municipal, e submeta a Consideração do Plenário

na Sessão Ordinária ã realizar-se no dia 07 de junho de

2016.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 06 de junho de 2016.

Norivaldb Massuc

Presidente da Câmara

AVENIDA GEL EDUARDO DE SOUZA PORTO, N," 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o PROJETO DE LEI N.®

018/2016 DE 06 DE JUNHO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal foi

considerado OBJETO DE DELIBERAÇÃO, na Sessão

Ordinária realizada nesta data.

Fernão, 07 de junho de 2016.

swaido (£Butierr^.Junior

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF 01,613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail,com
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo

Plenário da Câmara o PROJETO DE LEI N.® 018/2016

DE 06 DE JUNHO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Determino a Secretaria o encaminhamento do referido

projeto de lei ás Comissões Permanentes desta Edilidade

para emissão de pareceres.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 07 de junho de 2016.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. H° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N° 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

1 - Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N.°

018/2016 DE 06 DE JUNHO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal,

determinando seu encaminhamento ao Vereador Sérgio

Aparecido Batista relator da Comissão de Finanças para

emissão de parecer.

Sala das Comissões, Oli de junho de 2016.

Assis

issão de Justiça
Eber

Presidente da Co

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, H° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N° 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfemao@hotmaiLcom



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

1 - Recebi nesta data para emissão de parecer o

PROJETO DE LEI N.° 018/2016 DE 06 DE JUNHO DE

2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO

DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do

Prefeito Municipal.

Sala das Comissões, 07 de iunho de 2016.

ecidcreatista

Relator da ssão de Justiça

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP,: 17455-000 - FERNÀO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N° 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N." 018/2016

DATA: 06/06/2016

AUTOR: Prefeito Municipal
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N." 018/2016 DE 06 DE JUNHO DE 2016 QUE
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de
autoria do Prefeito Municipal.
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista

Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Justiça e Redação, pelo voto do Relator, vereador Sérgio
Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador Eber Rogério Assis e Membro o vereador
José Ferreira dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos termos do artigo 63, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão, ACORDA em emitir PARECER
FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N." 018/2016 DE 06 DE JUNHO DE 2016 QUE
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de
autoria do Prefeito Municipal.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais. Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Co

Vereador

Vereador

Vereador Joséif^eit
ÍMBRO

7 de junho 2016.

10 Assis

idb^átista
RELÁT

s Santos

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfemao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

1 - Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N.®

018/2016 DE 06 DE JUNHO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal,

determinando seu encaminhamento ao Vereador Jaime de

Almeida Mira relator da Comissão de Finanças para

emissão de parecer.

Sala das Comissões, 07 de junho de 2016.

Odair Menezes Moreira

Presidente da Comissão de Finanças

I  1

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (QXX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°, 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

1 - Recebi nesta data para emissão de parecer o

PROJETO DE LEI N.° 018/2016 DE 06 DE JUNHO DE

2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO

DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do

Prefeito Municipal.

Sala das Conilssões, 07 de junho de 2016.

Jpme dev Almeida Mira
Relator da Comissão de Finanças

rs

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N ° 425 - CENTRO - CEP,; 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmaiLcom



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N" 018/2016

DATA: 06/06/2016

AUTORIA: Prefeito Municipal de Fernão
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N." 018/2016 DE 06 DE JUNHO DE 2016 QUE

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de
autoria do Prefeito Municipal.
RELATOR: Jaime de Almeida Mira

Decisão da Comissão de Finanças e Orçamento.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Finanças e Orçamento, pelo voto do Relator vereador
Jaime de Almeida Mira, sendo Presidente o vereador Odair Menezes Moreira, Membro o
vereador Gerônimo Rodrigues dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos termos
do artigo 63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão-SP,
ACORDA em emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N." 018/2016
DE 06 DE JUNHO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Nestes termos, em que a Comissão de Finanças e Orçamento emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Econômicos, Financeiros e Orçamentários do Município de
Fernão.

Sala das Comissões, 07 de junho 2016.

Vereador ODAIR MENEZES MOREIRA
Jresieíente

:

Vereador JÁIME DE ALMEIDA MIRA
RELATOR

Vereador GERÔHIMÕ^DRIGUES DOS SANTOS
MEMBRO

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

REQUERIMENTO N.° 013/2016

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA ESPECIAL

OS VEREADORES OUE A ESTE SUBSCREVEM, NOS TERMOS

DO ARTIGO 183, INCISO I, ALINE "A" DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA

MUNICIPAL, REQUEREM OUVIDO O PLENÁRIO, OUE SEJA CONCEDIDA URGÊNCIA

ESPECIAL NA APROVAÇÃO DO, PROJETO DE LEI N.° 017/2016 DE 02 DE JUNHO

DE 2016 OUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal e PROJETO DE LEI N." 018/2016 DE 10 DE MAIO DE

2016 OUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENTO DE 2016, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito

Municipal.

Sala das Sessões, 17 de maio, de 2016.

Sebastião Vitorio Cestari

Vereador

Odair Mene

Ver

José F.efreirã

s^vioreira

or

Vereador

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX; (0XX14) 3273-1011 E-mall; camara@cmfernao,sp.gov.br / cmfernao@oütlook.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA

CERTIDÃO

Através do Requerimento n.® 013/2016

subscrito pelos Vereadores nos termos do artigo 183, inciso

I alínea "A", aprovado por unanimidade de votos na Sessão

Ordinária realizada, nesta data, o PROJETO DE LEI N.®

018/2016 DE 06 DE JUNHO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal, foi

considerado em regime de urgência especial, tendo às

Comissões emitidas seus respectivos pareceres nesta data.

Fernão, 07 de junho de 2016.

rswaido Guti^j^z Júnior
Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N,° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N", 01,613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE LEI N.° 018/2016

DE 06 DE JUNHO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2015, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal foi

aprovado por unanimidade de votos na Sessão Ordinária

realizada nesta data, em DISCUSSÃO e VOTAÇÃO ÚNICA.

Fernão, 07 de junho de 2016.

S^sw^dcÇõutierQzTJunior
Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N", 01,613.113/0001-25 - E-Mail: cmfemao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino a Expedição de Autógrafo relativo

ao PROJETO DE LEI N.° 018/2016 DE 06 DE JUNHO DE

2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO

DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do

Prefeito Municipal.

2 - Publique-se o Autógrafo no átrio da Câmara

Municipal de Fernão, nesta data.

3 - Determino a expedição de Oficio para

encaminhamento do Autógrafo relativo ao projeto supra

mencionado para o Executivo Municipal, nesta data.

4  - Encaminhado o autógrafo, aguarde-se a

Sanção, Promulgação e Publicação da Lei mencionada.

5 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito

proceda-se o arquivamento deste processo.

6 - Cumpra-se.

Fernão, 07 de junho de 2016.

Norivaldo Masí

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmaiLcom



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

Fernão, 08 de junho de 2016.

Ofício n.° 093/2016

Assunto: Encaminha Autógrafo

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Pelo presente encaminho as mãos de V. Excia. o

Autógrafo n.° 016/2016 relativo ao PROJETO DE LEI N.° 018/2016 DE

02 DE JUNHO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2016 E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS, de autoria de V. Excelência, aprovado sem emendas por

unanimidade de votos, para sua respectiva sanção.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a V.

Excia. os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

C-Á

te

A Sua Excelência, o Senhor
ALTEMAR CANELADA CAMPOS

Prefeito Municipal de
Fernão/SP.

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

AUTOGRAFO N.° 016/2016

PROJETO DE LEI N° 018/2016, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2016, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO, APROVA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2016, nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 70.000,00
(setenta mil reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

( + ) CREDITO ADICIONAL ESPECIAL R$ (Reais)
02 Poder Executivo

02.53 Secretaria Municipal de Obras

26.782.0006.0052 Manutenção das Estradas Vicinais

(OOxx) 4.4.90.52 Eq. E Material Permanente (FR 05) R$ 70.000,00
TOTAL R$ 70.000,00

Art. 2° - Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto
pelo artigo 1° será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL,
nos termos do inciso 111 do § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, no valor
de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

( - ) ANULAÇÕES R$ (Reais) :

02 Poder Executivo

02.53 Secretaria Municipal de Obras

26.782.0006.0062 Manutenção das Estradas Vicinais

(0065) 3.3.90.30 Material de Consumo (FR 05) R$ 70.000,00
TOTAL R$ 70.000,00

Art. 3° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro
de que trata o art. 16 da Lei Complementar n° 101/00 segue demonstrado
no anexo I que ílca fazendo parte integrante desta lei.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Fernáo, 07 de junho de

sua publicação,

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

Registrado e Publicado na Secretár:

uuerre]

Santos

1° Secretario

a Municipal de jFernão Data Supra.

Diretor Legislativo
mor '

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP,
FONE/F/\X: (0XX14) 3273-1011 E-mall: camara@cinfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

AUTÓGRAFO N.° 016/2016

PROJETO DE LEI N° 018/2016, DE 06 DE JUNHO DE 2016.

ANEXO I

(de que trata o art. 16 da Lei Complementar n° 101/00)

1-) CONSOLIDAÇÃO DO IMPACTO:

DESPESA Valores

Mensais

EXERCÍCIO

2016 2017 2018

Eq. E Material Permanente R$ 70.000,00 .

TOTAL R$ 70.000,00 - -

2-) DECLARAÇÃO

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, Prefeito

Municipal de Fernão, no uso de suas

atribuições legais,

DECLARA, para fins de cumprimento do inc. II do art. 16

da lei Complementar n° 101/00 que o aumento da despesa que se pretende fazer com esta

está adequado com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e Orçamento Anual,

possuindo ainda firme disponibilidade financeira para cumprimento da nova despesa

criada.

Por ser expressão da verdade, firma a presente

declaração.

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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DECRETO N° 1.086/2016, DE 10 DE JUNHO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2016, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL
DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Decreta:

5g

58
Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no

orçamento-programa do exercício de 2016, nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 70.000,00
(setenta mil reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias, nos
termos da Lei Municipal n° 826/2016:

í + ) CREDITO ADICIONAL ESPECIAL R$ (Reais)
02 Poder Executivo

02.53 Secretaria Municipal de Obras
26.782.0006.0052 Manutenção das Estradas Vicinais

ÍOOxx) 4.4.90.52 Eq. E Material Permanente (FR 05) R$ 70.000,00
TOTAL R$ 70.000,00

Art. 2® - Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto
pelo artigo 1° será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL,
nos termos do inciso III do § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, no valor
de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), nos termos da Lei Municipal n°
826/2016:

( - ) ANULAÇÕES R$ (Reais)

02 Poder Executivo
02.53 Secretaria Municipal de Obras

26.782.0006.0062 Manutenção das Estradas Vicinais
(0065) 3.3.90.30 Material de Consumo (FR 05) R$ 70.000,00

TOTAL R$ 70.000,00

Art. 3° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro
de que trata o art. 16 da Lei Complementar n° 101/00 segue demonstrado
no anexo I que fica fazendo parte integrante desta lei.

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPI/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004 /3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-maii: prefeitura@fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

Art. 4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal/í wO de junho de 2016.
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Registrada e riílBficada por afixaçâo, no saguão principal da Prefeitura Municipal de Fernão - Data Supra

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-mail: prefeitura@fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

ANEXO I

(de que trata o art. 16 da Lei Complementar n® 101/00)

1-) CONSOLIDAÇÃO DO IMPACTO:

DESPESA Valores

Mensais

EXERCÍCIO

2016 2017 2018

Eq. E Material Permanente R$ 70.000,00 - -

TOTAL R$ 70.000,00 - -

2-) DECLARAÇÃO

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, Prefeito

Municipal de Fernão, no uso de suas

atribuições legais,

DECLARA, para fins de cumprimento do inc. II do art. 16

da lei Complementar n° 101/00 que o aumento da despesa que se pretende fazer com esta

está adequado com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e Orçamento Anual,

possuindo ainda firme disponibilidade financeira para cumprimento da nova despesa

criada.

declaração.

Por ser expressão da verdade, firma a presente

'refeitura Municipal de^l^não, 10 de junho de 2016.

ampos

IPAL

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-maii: prefeitura@fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br



S: PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÃO

LEI N° 826/2016, DE 09 DE JUNHO DE 2016.

câmÃramShc^^ sobre a abertura de crédito adicional
PUBLICAÇÃO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2016, E DÁ OUTRAS

Este documento foi tornado público ̂ PROVIDÊNCIAS."
por afixação no ÁTRIO DA CÂMARA

pn/f ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL
U  .. ; DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS

EDNAHUSS GARfcíA
Auxiliar de Serviços

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Fernão, Estado de
São Paulo, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2016, nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 70.000,00
(setenta mil reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

( + ) CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 Poder Executivo

02.53 Secretaria Municipal de Obras
26.782.0006.0062 Manutenção das Estradas Vicinais

(OOxx) 4.4.90.52 Eq. E Material Permanente (FR 05)

TOTAL

R$ (Reais)

R$ 70.000,00

R$ 70.000,00

Art. 2° - Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto
pelo artigo 1° será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL,
nos termos do inciso III do § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, no valor
de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

>  ANULAÇÕES ^
02 Poder Executivo

02 53 Secretaria Municipal de Obras

26.782.0006.0062 Manutenção das Estradas Vicinais
(0065) 3.3.90.30 Material de Consumo (FR 05)

TOTAL

R$ (Reais)

Art. 3° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro
de que trata o art. 16 da Lei Complementar n° 101/00 segue demonstrado
no anexo I que fica fazendo parte integrante desta lei.

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-maii: prefeítura@fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br
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Registrada t pubficadã por afixaçao, no saguao principal da Prefeitura Municipal de Fernao - Data Supra

Rua José Bonifácio, 106 • Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-mall: prefeltura@fernao.sp.gov.br - Site: vww.fernao.sp.gov.br
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ANEXO I

(de que trata o art. 16 da Lei Complementar n® 101/00)

1-) CONSOLIDAÇÃO DO IMPACTO:

DESPESA Valores

Mensais

exercício

Eq. E Material Permanente

TOTAL

2016 2017 2018

R$ 70.000,00 -

R$ 70.000,00 I
2-) DECLARAÇÃO

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, Prefeito

Municipal de Fernão, no uso de suas

atribuições legais,

DECLARA, para fins de cumprimento do inc. II do art. 16

da lei Complementar n° 101/00 que o aumento da despesa que se pretende fazer com esta

está adequado com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e Orçamento Anual,

possuindo ainda firme disponibilidade financeira para cumprimento da nova despesa

criada.

declaração.

Por ser expressão da verdade, firma a presente

PrefiátumMunici^^ 09 de junho de 2016.

AltemtxKJOeyn^iâM Cmrípos
PREF^TCTMl^ClPAL

Rua José Bonifácio, 106 ■ Centro ■ Fernão-SP - CEP 17.455-000 ■ CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-mail: prefeitura@ferna9.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br


